
H
Utnisür àa ed"ceSÜ(:$êE''

INSTITUTO FEDERAL

P ORTA RIA NO 99 [) l)E 23 DE hIAIO DE 2017

O Diretor cle DesenvolvimentcP de Pessoas da Prcb-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Pai'aná. no uso da competência que Ihe confere a
Portou-ia N' 995 de 27 de julho dc 20 16, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5" do animo 10 c no artigo
10-A da Lei n' 1 1 .091 de 12.01 .2005. a Portaria 623 de
26/09/201 1 do h4agnífico Reitor, c conforme processo
n" 23411 .0(13711+/201 7-5+.

l
RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor, ocupaltc do
cago de Assistente dc Aluno, confomle abaixo

SIAPE SERVIDOR "." ~í«- .nBHHl;; ..liH;;;,..
DE l PARA

2 1 14536 JOAO BATISTA FtLIX DA SIL\A ç9,39 l c 02 l 203
16.f04.'17

11. A data final do interstício para o mencionado scwidor habilitar-se à
progressão subsequente é 16/1{)/]8

HENIERSON MARCIO GONÇAL\'ES CANIELO

DireLor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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